
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Processo nO48000.001800/2012-16

CONTRATO N° 5412012-MME

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE
EQUIP AMENTOSIMA TERIAIS, VISANDO O
REAPERTO DOS BARRAMENTOS BLINDADOS -
BUSWAYDAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO ED.
SEDE DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA -
MME, EM BRASÍLIA - DF, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A
EMPRESA MDI ENGENHARIA CIVIL LTDA.

A União, por intennédio do Ministério de Minas e Energia, inscrito no CNPJ sob n.o
37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", cidade de Brasília-DF,
neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração,
Senhor Marcelo Cruz, portador da Cédula de Identidade n.o 761. 561-SSPlDF e CPF n.o
316.297.171-34, com fundamento no artigo 42, inciso VIII, do Regimento Intemo da Secretaria
Executiva /MME, aprovado pela Portaria GM/MME n° 144 de 23.06.2006, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de junho de 2006, doravante denominado simplesmente CONTRATANTEe,
de outro lado, a empresa MDI Engenharia Civil Ltda, inscrita no CNPJ sob n.o
08.355.328/0001-32, estabelecida no SIA Trecho 3, Lote 990, Sala 202, Edifício Itaú, CEP:
71.200-032, na cidade de Brasília-DF, aqui representada pelo seu Sócio Administrador, Senhor
Maurício Guedes Costa, portadora da Cédula de Identidade n.o M3-361.518 - SSP/MG e CPF
n.o 540.251.176-49, daqui por diante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e
avençado e celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, que tem seu respectivo
fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do
processo administrativo supramencionado, Pregão Eletrônico nO 37/2012, regido pela Lei
Federal n.O10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n.o 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nO
3.555, de 08 de agosto de 2000; Instrução Normativa/IN/SL TI/MPOG nO01, de 19 de janeiro de
2010, Instrução Normativa/SL Tl/MPOG nO02, de 30 de abril de 2008 e suas alterações; Lei
Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação subsidiária da
Lei n.O8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como
pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas Cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada, para execução de
serviços de engenharia elétrica, com fornecimento de todos os materiais e equipamentos
necessários, visando o reaperto dos barramentos blindados - busway das instalações elétricas
do Ed. Sede do Ministério de Minas e Energia - MME, em Brasília - DF, de aco~ as
,"odiçõ", "p"ifi",." "<oi"" '"""''',, 00 T"mo d, R,f,reooi, - AnoxoI do" 'iI I

~ ~i(,



Subcláusula Única - São partes integrantes deste Instrumento como se nele transcrito:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 37/2012- MME e Anexos, independente de sua transcrição;
b) Proposta da Contratada, datada de 06/12/2012, com os documentos que a compõem;
c) Correspondências trocadas entre a Contratante e a Contratada sobre o objeto da licitação, bem

como os demais elementos e instruções contidas no processo licitatório em referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS

A prestação dos serviços objeto deste Contrato deverá ser realizada no Edificio-Sede do
Ministério de Minas e Energia/MME, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", em
Brasília/DF, e deverá obedecer, rigorosamente, as especificações técnicas e descrição dos
serviços estabelecidos no Item 3 do Termo de Referência - Anexo I do Edital, com fiel
observância dos horários e prazos a serem cumpridos, e ainda:

Subcláusula Primeira - Os serviços deverão ser executados em horários convenientes ao
funcionamento do Contratante, visto que o prédio deverá operar normalmente durante os
serviços. Assim, os serviços que não causarem transtornos para as atividades do Contratante,
poderão ser executados no horário normal do trabalho. O horário normal do expediente do
Contratante é definido como o periodo de 08hOOminaté as 18hOOmin,de segunda a sexta-feira;

Subcláusula Segunda - Excluindo-se o horário considerado normal do expediente do
Contratante, todos os demais períodos serão considerados como Fora do Horário Normal de
Trabalho do Contratante. É importante observar que atividades até as 22hOOmin nos dias úteis
são bastante comuns no Ministério, e em condições eventuais, nos finais de semana. Portanto,
serviços cujas execuções exijam esses horários, por provocarem transtornos em horários normais,
deverão ser programados com a fiscalização do Ministério em tempo hábil.

Subcláusula Terceira - O prazo para início dos serviços será de 03 (três) dias úteis, contados a
partir da assinatura do Contrato .

.Subcláusula Sexta - A Contratada deverá dar garantia dos serviços executados contra quaisquer
defeitos de execução e materiais fornecidos, por um período de l(um) ano, contados, a partir da
data do recebimento definitivo dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EQUIPE TÉCNICA

A composição mínima da equipe técnica deverá conter:

a) Engenheiro Técnico responsável pelos serviços, para acompanhamento dos trabalhos e fiscalização
de seus funcionários, assessorado por profissionais nas áreas envolvidas, todos capacitados para a
função;

b) Encarregado Geral com conhecimento e experiência inquestionável em todas as atividades relativas
às instalações a serem implantadas;

c) Equipe de profissionais (eletricistas e ajudantes) dimensionada para atendimento da qualidade
técnica ideal, bem como para cumprimento dos prazos estabelecidos, sendo todos habilidosos em
sú~s f~nções, de sorte que os serviços a serem executados alcancem o mais alto padrão de qUVI' a e
e teCnIca. ,

I
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto deste Contrato serão recebidos nos seguintes termos:



a) Provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, legalmente nomeado, mediante Termo
Circunstanciado, assinado pelas partes, imediatamente após a conclusão does) serviço(s).

b) Definitivamente - o objeto será recebido definitivamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante
Termo Circunstanciado assinado pelas partes, após a confirmação das características e
quantidades solicitadas na(s) Ordem(ns) de Serviço(s), e ter sido feitas, se for o caso, as
correções ou pendências observadas, em até 05 (cinco) dias úteis, observado o disposto no art.
69 da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula primeira - A Contratada obriga-se a executar o objeto deste Contrato de acordo
estritamente com as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, Anexo I do
Edital, sendo de sua inteira responsabilidade quando constatado pela Administração do
Contratante, no seu recebimento, não estar em conformidade com as referidas especificações.

Subcláusula segunda - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da execução dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita
execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei nO8.666/93 e com o art. 6° da
Instrução Normativa! /SLTl/MPOG n° O I, de 19 de janeiro de 2010.

Subcláusula Primeira - Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis,
correspondente aos ao Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

Subcláusula Segunda - Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no
desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, e resíduos
recicláveis descartados, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente
identificadas, disponibilizados pelo Contratante, de acordo com a Lei n° 12.305/1O e Decreto n°
5.940/06. Dê preferência a embalagens reutilizáveis ou biodegradáveis.

Subcláusula Terceira - Se identificado vazamentos em torneiras ou sifão, lâmpadas queimadas
ou piscando, janelas, fechaduras ou vidros quebrados, imediatamente, o preposto/representante
da Contratada deverá comunicar o Contratante, por escrito. (O mercúrio das lâmpadas, o vidro, o
alumínio e o plástico são recicláveis).

Subcláusula Quarta - Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de
água tratada e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos
e complementos que promovam a redução do consumo tanto de água quanto de energia,
conforme instituído no Decreto nO48.138/03.

Subcláusula Quinta - Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas
contribuindo para a redução do consumo de energia, bem como na utilização de tecnologias e
m'ateriais que reduzam o impacto ambiental, bem como evitar o uso de extensões elétricas, em
conformidade com a Lei de eficiência energética n° 10.295/0 I, Decreto nO4. 131/02, Portarias
INMETRO nO289/06 e nO243/09.

Subcláusula Sexta - Utilizar produtos de limpeza e conservação de superficies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, e
prever a destinação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas inservíveis, pois seus resíduos



SubcláusuIa Sétima - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à
execução dos serviços e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos
primeiros meses de execução contratual, para as práticas de sustentabilidade, observadas as
normas ambientais vigentes.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações específicas da CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações
estabelecidas nas normas legais aplicáveis a este Contrato e aos serviços nele previstos bem
como o fornecimento da mão-de-obra especializada e dos materiais necessários à perfeita
execução dos serviços, obriga-se á:

a) Cumprir integral e fielmente o Termo de Referência, Anexo I do Edital, à legislação vigente,
às normas pertinentes, à sua proposta, os critérios de sustentabilidade ambiental, bem como
todas as orientações do Contratante;

b) Executar fielmente os serviços objeto do Termo de Referência, em conformidade com as
cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, de forma a
não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do Contratante, executando os
serviços propostos no Termo de Referência nos horários estabelecidos pela Fiscalização do
Contrato;

c) Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade
Fiscal;

d) Implantar, de forma adequada, a planificação e execução dos serviços, realizando os mesmos
de maneira meticulosa e constante;

e) Responsabilizar-se integralmente pelos trabalhos contratados, nos termos da legislação
vigente, fornecendo a mão-de-obra qualificada necessária e indispensável à perfeita execução
dos mesmos;

1) Prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, utilizando todos os materiais,
equipamentos e ferramentas adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

g) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente;

h) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
ao Contratante, somente profissionais portadores de boa conduta e demais referências;

i) Responsabilizar-se pela alimentação de seus empregados que estiverem prestando serviços ao
Contratante, preferencialmente, com a concessão de vale ticket/vale refeição;

j) Apresentar ao Contratante a relação nominal dos empregados comunicando qualquer alteração;

k) Nomear preposto, aceito pelo Contratante, que será o responsável pela execução dos serviços,
com a missão de garantir o bom andamento da mesma com a obrigação de se reportar, quando
houver necessidade ao responsável pelo acompanhamento dos serviços pelo. Contratante
(Fiscal do Contrato) que tomará as providências pertinentes para que sejam corrigidos todos os
problemas detectados;

I) Manter junto à Administração, durante o horário de execução do Contrato, empregados
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos pela Contratada;

m) Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado através de crachás, c
fotografia recente e informado das condições de higiene adequadas ao tipo de trabalho; ~eJ2



n) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pelo Contratante;

o) Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24(vinte e quatro)
horas, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja considerado
inconveniente ou insatisfatório ao interesse do Serviço Público;

p) Instruir os seus empregados, quanto às medidas de prevenção de acidentes e de incêndio nas
áreas do Contratante;

q) Contratar seguro a favor de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e outros decorrentes de sua condição de empregador, resultantes da execução do Contrato,
conforme exigência legal, podendo o Fiscal do Contrato, a qualquer tempo solicitar os
comprovantes;

r) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, quando em serviço, assegurando-lhes o
cumprimento a todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e assumindo,
ainda, as responsabilidades civis, penais, criminais e demais sanções legais decorrentes do
eventual descumprimento destas;

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito, federal, estadual, distrital e/ou
municipal, as normas de segurança do Contratante, inclusive quanto à prevenção de incêndios
e as de Segurança e Medicina do Trabalho;

t) Emitir Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT, em formulário próprio do INSS, em caso
de eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências do Contratante,
apresentando cópia do mesmo à Fiscalização do Contrato;

u) Responder pelos danos, decorrentes de sua culpa ou dolo, causados diretamente à
Administração ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Fiscalização
e acompanhamento por parte do Contratante;

v) Arcar com os prejuízos e danos causados pelos seus funcionários aos bens móveis, imóveis,
equipamentos, utensílios, mobiliário, etc., do Ministério, substituindo-os após comunicação
formal do Fiscal do Contrato, por materiais ou bens idênticos ou recuperados quando possível,
deixando-os em perfeito estado de conservação ou funcionamento no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas;

w) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes ou previstas neste Termo de Referência,
tais como: transporte, alimentação, uniforme, bem como, as decorrentes de seguros contra
acidentes, impostos, taxas, direitos trabalhistas, previdenciários;

x) Informar aos seus empregados que os mesmos não terão nenhum vínculo empregatício com o
Contratante;

y) Observar o disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal;

z) Fornecer todas as ferramentas, máquinas, equipamentos, materiais, mão-de-obra, acessórios,
transporte e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita execução dos serviços. Os
custos relativos a esses insumos deverão estar contemplados nos respectivos custos unitários;

aa) Registrar os serviços junto ao CREA-DF e arcar com todas as despesas inerentes a execução,
tais como: taxas, emolumentos, impostos e demais que se fizerem necessárias ao correto
desenvolvimento dos trabalhos;

bb)Empregar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade padrão "A", reconhecidYl
nacionalmente como de boa qualidade e aceitabilidade, referenciados como líderes no IJl, irI :p.p~
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preferencialmente detentor de NORMAS ISO, não sendo aceitos, sob pretexto nenhum,
materiais classificados como comerciais, extras ou de qualidade inferior, com a alegação de
menor preço. No caso da utilização de materiais importados, os mesmos deverão estar com
toda a documentação que os legalize no País, principalmente quanto ao cumprimento das
normas da ABNT e INMETRO, que previamente a aplicação, deverão ser submetidos à
Fiscalização;

cc) Fornecer gratuitamente os Equipamentos de Proteção Individual - EPI(s), tais como: capacete,
protetor auricular, protetor facial, óculos de segurança, máscara antipoeira e gases, luvas,
aventais, etc; requeridos na execução das atividades segundo a NR-18, e se for o caso, deverão
estar com o laudo de aprovação da Delegacia Regional do Ministério do Trabalho no Distrito
Federal - DRT/DF;

dd)Manter sempre limpos os locais onde os serviços forem realizados, guardando as ferramentas,
recolhendo os restos de obras, cabos, eletrodutos, removendo sujeiras, etc. Os entulhos deverão
ser acondicionados em recipientes próprios e apropriados ao tipo de lixo, e removidos para os
locais indicados pelo GDF, sem constrangimentos ou transtornos e sem ônus de qualquer
natureza para o Contratante;

ee) Sinalizar e/ou isolar, se for o caso, convenientemente as áreas e/ou locais objeto de
intervenções, objetivando dar segurança aos seus funcionários, aos servidores do Contratante
ou terceiros, adotando todas as medidas preventivas de acidentes do trabalho recomendadas
pela legislação vigente. As sinalizações deverão ser com placas alusivas ao fato, legíveis e
claras, inclusive se desculpando pelo transtorno;

fi) Providenciar laudo de aprovação da Delegacia Regional do Ministério do Trabalho no Distrito
Federal - DRTIDF, ou por profissional ou entidade legalmente credenciada nesse órgão, na
eventualidade de utilização de andaimes metálicos, elevadores, torres, etc. Os locais sob
intervenção, inclusive os equipamentos próximos deverão ser convenientemente resguardados
e protegidos com lona plástica e ou outros dispositivos de proteção. Esses locais deverão ter
sinalização de segurança através de placas, cartazes, cones, fitas zebradas, etc.

gg) Fazer a recuperação de paredes, forros, pisos, pinturas, etc, que tenham sido afetados em
decorrência da execução dos serviços.

hh)Executar os serviços com mão-de-obra especializada, capacitada, orientada e treinada, sob
sua inteira responsabilidade e supervisão, devendo a Contratada estar ciente das normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, correspondentes aos serviços
constantes do Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

ii) Responsabilizar-se pelo fornecimento de materiais, de primeira qualidade - Padrão "A",
equipamentos, ferramentas, fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas,
emolumentos, administração, encargos sociais, seguros e demais necessários à perfeita
execução dos serviços;

jj) Refazer os serviços rejeitados pela Fiscalização do Contratante, devido ao uso de materiais que
não sejam os especificados e/ou qualificados como não sendo de primeira qualidade, ou
considerados como mal executados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do
aviso de rejeição e com mão-de-obra devidamente qualificada;

kk) É vedada a subempreitada global ou parcial dos serviços;

11) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de
administração ou do endereço;

mm) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as ObrigaçÕeSns,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. / ~~lfff
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nn) A Contratada deverá providenciar o registro fotográfico no início, durante e no final dos
serviços, com fotos em cores, nas dimensões mínimas de 12 x 20 cm, que deverão ser coladas
individualmente em folha A4, com impressão das descrições das etapas retratadas e
acondicionadas em pasta ou álbum apropriado, a ser entregue a Fiscalização na ocasião da
apresentação da fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;

b) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da Contratada que ensejaram sua
contratação, notadamente no tocante a habilitação;

c) Relacionar-se com a Contratada exclusivamente por intermédio de pessoa por ela
credenciada (preposto);

d) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas Cláusulas do Contrato;

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Contratada
que estiver sem uniforme ou crachá; que embaraçar ou dificultar a sua Fiscalização ou cuja
permanência no local dos serviços, a seu exclusivo critério, julgar conveniente;

1) Observar e por em prática as recomendações feitas pela Contratada, no que diz respeito a
condições, uso e funcionamento dos equipamentos e instalações;

g) Instruir a Contratada acerca das normas de segurança e prevenção de incêndio implantadas
pela Contratante, notadamente vinculada a Brigada de Incêndio;

h) Permitir aos técnicos, encarregados da prestação dos serviços, acesso às dependências do
Contratante, possibilitando-os a executar os serviços e as verificações técnicas necessárias;

i) Não permitir que pessoas estranhas à Contratada examinem ou provoquem qualquer alteração
nos serviços do presente objeto;

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas
especificações;

k) Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a serviço do Contratante, para
comprovar o registro da função profissional;

I) Documentar e firmar em registro próprio (Diário de Ocorrências), juntamente com o preposto
da Contratada, as ocorrências havidas, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou incorreções observadas;

m) Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto deste Projeto Básico, as sanções
administrativas previstas e fundamentadas nos artigos 86 e 87 da Lei nO 8.666/1993 e suas
alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil, criminal e outras previstas na legislação
em vigor;

n) Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração
ou de fiscalização;

o) Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, e neste respectivo~rato
determinando as medidas necessárias à sua imediata regularização; ,/ ~ m
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p) Efetuar o pagamento na forma estabelecida no contrato, devendo verificar a regularidade do
recolhimento dos encargos sociais atinente ao profissional técnico responsável pela execução
dos serviços antes de efetuar o pagamento.

CLÁUSULA OITAVA-DO VALOR DO CONTRATO

Este Contrato tem o valor global estimado de R$ 30.700,00 (Trinta mil e setecentos reais),
resultante da aplicação do preço total indicado na planilha abaixo e na proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n° 37/2012, não estando sujeita a reajuste ou acréscimo de qualquer natureza:

Item Descrição dos serviços Valor total
(R$)

01 Sistema de Eletricidade Padrão (MODELO - BVCH, PI
3303 TENSÃO - 750 V - CORRENTE - 1750AP PEÇA 10.200,00
- CANTONAL / HORIZONTAL)

02 Sistema Estabilizado (MODELO - MBBCH-125, PI
3303 TENSÃO - 750V - CORRENTE - 1250AP PEÇA 9.600,00
CANTONAL / HORIZONTAL)

03 Sistema de Emergência (MODELO - MBB-70, PI 3303
10.900,00TENSÃO-750V - CORRENTE -700AP

VALOR TOTAL 30.700,00

Subcláusula Única - Nos preços acima estabelecidos estão compreendidos a execução dos
serviços objeto deste Contrato, incluindo as despesas com leis sociais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais,
inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não
cabendo, pois, quaisquer reivindicações da Contratada, a título de revisão de preço ou reembolso.

CLÁUSULA NONA - DO FATURAMENTO

O objeto desta contratação será faturado para a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do
Ministério de Minas e Energia, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", sala 450,
Brasília/DF, CEP 70.065-900, CNPJ 37.115.383/0005-87.

Subcláusula Única - O nOdo CNPJ constante no documento de cobrança deverá ser o mesmo
constante na Nota de Empenho, sendo que nesta constará o número do CNPJ participante da
licitação e informado na proposta comercial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Geral da União, exercício de 2012, ao encargo do Ministério de
Minas e Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho 25122211920000001, PTRES:
046806 e Natureza de Despesa: 33.90.39 - UGR 320016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E REVISÃO DOS
PREÇOS

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos
em decorrência, direta ou indireta, do Contrato ou de sua execução, serão de exc siva
responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a ree olso. ~#



Contratante, quando fonte retentora descontará, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, recolhendo-os nos respectivos prazos legais.

Subcláusula Primeira - Na apresentação da proposta deverá ser levado em conta, os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre os serviços,
não cabendo qualquer reivindicação resultante de erro nessa avaliação, para o efeito de solicitar
revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Subcláusula Segunda - Uma vez apurado, no curso da contratação, que a Contratada acresceu
indevidamente a seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou
parafiscais e emolumentos de qualquer natureza não incidentes sobre a prestação dos serviços
contratados, tais valores serão imediatamente excluídos, com a consequente redução dos preços
praticados e reembolso ao Contratante dos valores porventura pagos à Contratada, atualizados
monetariamente.

Subcláusula Terceira - Se, no decorrer do prazo de vigência do Contrato até o pagamento
ocorrer qualquer dos seguintes eventos: criação de novos tributos; extinção de tributos existentes;
alteração de alíquotas; instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução
de tributos federais, estaduais e municipais que comprovadamente, venham a majorar ou diminuir
os ônus das partes Contratantes, serão revistos os preços, a fim de adequá-los às modificações
havidas, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças decorrentes dessas
alterações. Tratando-se, porém, de instituição de estímulos fiscais, as vantagens decorrentes
caberão sempre ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização e o acompanhamento dos serviços objeto do Contrato serão exercidos por
servidor do Contratante, legalmente habilitado e designado para desempenhar esta função, com
poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do Contratante, bem
como aos registros e informações sobre o objeto do Contrato e de acordo com o art. 67 da Lei nO
8.666/93.
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Subcláusula Primeira - A Fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da
Contratada, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades na execução do objeto,
resultantes de utilização de material inadequado ou de qualidade inferior, ou que não atendem as
especificações do Edital e seus Anexos, não implicando co-responsabilidade do Contratante ou
de seus agentes e prepostos, observado o disposto no art. 70 da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula Segunda - A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
qualquer responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, etc.

Subcláusula Terceira - A responsabilidade da Contratada pelos serviços não será reduzida ou
alterada em decorrência da existência da Fiscalização da Contratante.

Subcláusula Quarta - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização da Contratante não
eximirá a Contratada da total responsabilização pela má execução dos serviços contratados.

Subcláusula Quinta - Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a Fiscalização do
Contratante:

a) Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos serviços,
bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e

b) Sustar qualquer serviço que esteja sendo realizado em desacordo com as especifica ões
técnicas ou do Contrato, ou que possa atentar contra a segurança de pessoas o ens do
Contratante ou de terceiros.



Subcláusula Sexta - A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de
qualquer membro da equipe técnica da Contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom
andamento dos serviços.

Subcláusula Sétima - O Fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens
constantes das Cláusulas Contratuais e da Proposta da Contratada.

Subcláusula Oitava - A Contratada deverá prestar os serviços descritos no Termo de Referência
e Anexos, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização,
a qual se compromete, desde já, submeter-se.

Subcláusula Nona - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do
Contrato serão encaminhadas por escrito ao Coordenador-Geral de Recursos Humanos do
Ministério de Minas e Energia, em tempo hábil para adoção das medidas saneadoras.

Subcláusula Décima - A Contratada indicará um representante para soluções de problemas que
possam surgir durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O período de vigência contratual para a prestação dos serviços será de 120 (Cento e vinte) dias a
contar da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado ao término da execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante
medição dos serviços efetivamente executados e concluídos, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa dos serviços correspondentes ao somatório dos
valores das Ordens de Serviço, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, devidamente
atestada pelo setor competente do Contratante, juntamente com o Termo de Recebimento
Definitivo, observado o disposto na Lei nº 4.320/64.

Subcláusula Primeira - No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal,
o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura
correta. Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se
não for impugnada, por escrito, até o 5º (quinto) dia útil da sua apresentação.

Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser emitida com o
mesmo número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

Subcláusula Terceira - Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária, na conta
corrente da Contratada sob o nO11316-6, da Agência nO2881-9, Banco do Brasil S/A, contra
apresentação da Nota Fiscal emitida pela Contratada, devidamente atestada pelo Setor
competente do Contratante.

Subcláusula Quarta - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada junto
a Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, e as Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, cuja
situação será confirmada mediante consulta on fine no SICAF, e prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, de acordo com o artigo I° da Lei n° 12.440, de 07 de julho de
2011.

Subcláusula Quinta - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto uver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de sanção admin' rativ ou
inadimplência contratual.



Subcláusula Sexta - A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes do Contrato
a ser assinado, sendo-lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de
financiamento, mediante prévia anuência do Contratante, não se admitindo, porém, cobrança por
intermédio de terceiros, sob pena de multa e rescisão contratual.

Subcláusula Sétima - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será adotada para o expurgo a variação do IGP/DI
no mês de apresentação da proposta, pro rata relativamente ao prazo para pagamento, conforme
dispõe o art. 6° do Decreto n.o 1.110/94.

Subcláusula Oitava - Dos pagamentos devidos à Contratada, o Contratante descontará:

a) A importância das multas porventura aplicadas em função do atraso na execução dos
serviços;

b) Quaisquer outros débitos da Contratada para com o Contratante, independentemente de
origem ou natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas no
Edital, Termo de Referência, Proposta, Anexos ou ainda qualquer documento que o integre,
poderá a Administração, garantida a prévia defesa à Contratada, aplicar-lhe as seguintes
penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as
quais haja concorrido;

b) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor total do Contrato no caso
de atraso na sua assinatura, limitado ao montante de 2% (dois por cento);

c) Multa diária de 1% (um por cento), sobre o(s) valor(es) da(s) Ordem(ns) de
Serviço(s) em caso de descumprimento dos prazos para a execução dos serviços
estabelecidos, e limitada ao montante de 2% (dois por cento);

d) Multa diária de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato no caso de
descumprimento de quaisquer outras obrigações não previstas acima;

e) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando
o descumprimento resultar na rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades previstas no Contrato;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior.

Subcláusula Primeira - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na entrega dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

Subcláusula Segunda - O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado (s) do
pagamento ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional, através de~GU. ada!,
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pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a partir de sua intimação por oficio, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com
base no mesmo índice aplicável aos créditos da União; ou ainda, se for o caso, cobradas
judicialmente.

Subcláusula Terceira - As sanções administrativas previstas no Contrato são independentes
entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
legais cabíveis, garantida a prévia defesa.

Subcláusula Quarta - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que
repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor atualizado da Nota
Fiscal/Fatura dos serviços executados, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.

Subcláusula Quinta - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o
fato a punir comunicado por escrito à Contratada, após o regular processo administrativo.

Subcláusula Sexta - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior,
devidamente comprovado, a critério do Contratante.

Subcláusula Sétima - O prazo para apresentação de recurso das penalidades aplicadas é de 05
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

Subcláusula Oitava - As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

São motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da
execução das obrigações assumidas dentro da regularidade e prazos exigidos;

d) O atraso injustificado no início da execução contratual;

e) A paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante;

1) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que
prejudiquem o serviço objeto deste Contrato.

g) O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a prestação dos serviços, assim como às de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na execução das obrigações assumidas, anotadas na forma
do S lOdo art. 67 da Lei nO8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que
prejudique a execução deste Contrato;

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que est~;s~da o
Co",,,,''''''' , m",d"" no pco""o ,dm;n;"",tivo , qu, " ref,re "" con""" ;[/' #f
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m) A supressão, por parte do Contratante, da prestação dos serviços contratados, acarretando
modificação do valor inicial deste Contrato além do limite permitido no ~ 1°,do art. 65, da Lei
nO8.666/93, sem prévio acordo entre as partes;

n) A suspensão do atendimento, por ordem escrita do Contratante por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes
dos serviços ou parcelas deste já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

Subcláusula Primeira - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Segunda - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
itens "a" a "I" e "p" desta Cláusula;

b) Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para o Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Subcláusula Terceira - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Subcláusula Quarta - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens "I" a "p" desta Cláusula,
sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelo fornecimento licitado até a
data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
prevista no artigo 77, da Lei federal nO8.666/93.

Subcláusula Única - A rescisão poderá se dar a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30
(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O Cootra"o" providoooi"á , pobli<açãodo extrato d,," Cootrmo, 00 Di"~ Uoião,



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes Contratantes deverão mencionar o número
deste Contrato e o assunto específico da correspondência.

Subcláusula Primeira - As comunicações feitas ao Contratante; deverão ser endereçadas à
Coordenação-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na
Esplanada dos Ministérios, Bloco U, sala 450-A, CEP 70.065-900, Telefone (61) 2032.5404, Fax
(61) 2032.5951.

Subcláusula Segunda - As comunicações feitas à Contratada deverão ser endereçadas à MDI
Engenharia Civil Ltda, situada SIA Trecho 3, Lote 990, Sala 202, Edifício Itaú, CEP: 71.200-
032, na cidade de Brasília-DF, Telefone: (61) 3047.4248, Fax: (61) 3047.4333.

Subcláusula Terceira - Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por
escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusul
contratantes citados firmam o presente Contra o
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Pelo CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA:

M

TESTEMUNHAS:

;4JfoMC~ J)tJ Lü/4S'<U~6wlQNome:
CPF/MF: 9-/Y 3ro I-- 1-6 j- ji)

e condições expressas neste Instrumento, os
2 (duas) vias de igual teor e forma, na

I rasília, 19 de <h~-de 2012.

..
IV/I( $TLV4-~4L#o,

o7'S: 6'20. &:f/-Do
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Icccr .rccurso~ orçamcn~rios c financeiros -rttc scn'lo utilizados no

~~~~~C~I~~~.C~g~I03?S83~c~~~t.rmpc~~:4~~~~':~~mÓ4~~~
Vigência: 22107/2010 a 0110712013. Data de Assinatura: 2111212012.
Signatários: Concedente : MARCIA MARTINS ALVES, CPF n~
29h.22óJI9]-91. Con~'cncnlc: MAURICIO TEIXEIRA DAMASCE-
NO, CPF n° 1144.712.551-34

(SlCONV - 21/1212012)

SECRETARIA-GERAL IlAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO E)(.TERIOR
DEPARTAI\'IENTO DE ADMINISTRAÇAO

DIVISA0 DE SERViÇOS GERAIS

EXTR\TO IlE 11':I(MO,\OITI\'O .'\1' 1/2012. L:'\SG 2"'000

Num,ero ~o Conlratl~: 02/2012. N' I'roccsso: 09013.00021l1l/20IJ.17.
Incxlglhihdadc de hcitaç30 n" 01/2012 Contratante: MIN1STEIUO
DAS RELA<"ÓES EXTERIORES CNr] Contratado:
17.314.32910020-92. Ct?0lnllado: RA CATERJNG Ltda. Objeto: AI-

~i:~á~;nXé~~a~~~f~'rld~~~~~1CNPrOO.jO)~7~:~1~27~~~~
"RA CATERING LTDA". CNPJ: 17.314.329f0020.92. Fundamento
legal: Lci n~ Rl'ió6/IQQ3. Data de assinatura 26J1I12012.

Ministério de Minas e Energia

SECRETAKIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇAO-G,ERAL DE RECURSOS

LOGISTICOS

EYIR\TO Oi-: ("0"1 I( \TO ~"!'4l2UI2 - llA"'G 3WnU-I

N" I'rocc:;so: 4KOtKIOOIK00201216.
I'REGAo SISPP W 3712012 Contratante: MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA -CNPJ Contratado: 0Il]SS32XOOO132. Contratado: MOI
ENGENIIARIA CIVIL LTl)'\ - ME -Objeto: A eontrataçao de effi-
pn.'sa eS('Il.-ci;llizada.pant execução de s~rviços 9c eogenharia c1elrica,
e?m fornecimento de todos os materiaIS e eqUIpamentos necessários.
vlsarydo o reaperto dos barramentos blmdados busway das instalaçÕC'S
eletneas do Ed.Sede do MME. Fundamento Legal: Lei
10520/2002;[k'erelo 5450/2005 c 3555/2000; IN/SLTI/MPOG
01l201~ e 02/2001l;LC 123/2006; LEI 1Ió66J1993 e suas alteraçõcs.
Vigênelll: 19/12/2012 a 111/04/2013. Valor Total: R.S30.700,OO. Fonte:
1340321113 - 20I2NEIl00625. Data de Assinatura: 19/1212012.

ISICON - 21/1212012) 320004-00001-2012NEIl00392

EXTIUTO UF. CO~TU.,\TO :--;Q 55/2012- [l.\SG 3200U4

N~ Processo: 4ROOOO0161520122J.
I'REGÃO SISPP N~ 34/2012 Contrat<mtc: MINISTERIO DE MINAS
E ENF.RGlA -CNPJ Contratado: 0597700<>000137. Contratado: YP
I'ER,SIANAS LTD!, - ME -Objeto: Fornecimento e iJ.1slalação de
pel'lólanaS horizontais e verticais para o MME em Brasília -DF. Fun-
damento Legal: Lci Federal 10520/2002;Deereto 5450/2005;1N/SL-
TIIMPOG 01/2010 e Oll2001l; LC 12312006; LEIIlf>tí61\993 e sua.~
alteraçõcs. Vigência: 21f12l2012 a 21/1212013. Valor TOlal:
R$26.Q50.oo. Fontc: 1340321K3 - 2012NEIlOO62K. Data de As.~ina-
IUfa: 21/12/2012.

(SICON - 2111212012) 32(M)()4-00001-2012NEIlOO392

EXTlUTO UE TnnlO .\J)(T1\'O "'" 1/2U12 • 1l..\S(; nOQu,*

Número do Contrato: 54/2011.
W Processo: 411000002141120117(,.
PREGÃO SRp N° 1212011 Conlratanle: MINISTERIO lJE MINAS E
ENERGIA -CNPJ Contratado: 10647012000IM. Conlra1ado : FAST
SECURITY TECNOLOGIA DA -INFORMACAO LTDA - ME. Oh--
jeto: Prorrogar a vigenei.a do Conlrato n~ 54/2011-MME. Fundamento
L~gal: .Jo(':lS0IV do artigo 57 da Lei!l666 de 21 de junho de 1993.
VIgençla: 25112/2012 a 2(,/1212013. Valor Total: R$191.270,00. Fon-
te: 1340321113 - 2012NElIOOóOl. Data de Assinatura: 21/1212012.

(SICON - 21f1212012) 320004-00001-2012NEROO392

AGÊNCIA NACIO:'<AI. DE E:'<ERGIA ELi:TRICA

EXTIUTO HE TEH.;,\lO .\IHTlVO;o.;" 1/2012. [I.\."ir. 3:!~1l21l

Número do Conlrato: 220/2012.
N" Proccsso: 41(500001661201117.
PREGÃO SISI'I' N" 6/2012 Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
ENERGlA -ELETRICA ANEEL CNpJ Controtado
0444152K~00157. Con1~tado ; BRV TECNOLOGIA S.A -Ohjeto:
Alterar mlclo dos SCfVIÇOSde aluahzação de Itcenças de software
intefT.l0 e ell.terno. fill.ado no item 5.1 do Contrato; prorrogar a vi-
genCIa do contrato alé 31/12/2013. Fundamento Legal: Lei
1l666/93,art.57 ...•.lo ..Ine.VVigência: 1711212012 a 31f12l2013. Data de
Assmalura: 17/1212012.

(SICON - 2111212012) 110245-0000 1-2012NEllOOI 119

EXTR.uO Ut: TERMO ,\IlITI\U :"ó" 2/2012 - UA~f; ]2:\0211

Número do Contrato: 226f2011.
W Processo: 4R500001303201104.
PREGÃO SISPP W 27/2011 Contratante: AGENCIA NACIONAL
lJE ENERGIA ELETRICA - ANEEL CNPJ Contratado:
29309127000179. Contratado: AMIL ASSISTENCIA MEDICA •
INTERNACIONAL S.A.. Objeto: Alteração do valor total estimado
do controto. Fundamento Legal: Lei n. IlM6J93 Vigência'
2011212012 a 30106/2013. Data de Assinatura: 2011212012.
(SICON - 21/1212012) 1I0245.00001.2012NEIlOOIR9

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO
ADMINISTRATIVA SETORIAL

.\\'ISO IlE ..\lllllf.i\C1,\ p(mJ.lc,\ ~~ 11112012

Proces.so: 4R500.005441f2012.35. Objeto: obler suhsidios c infor.
maçõcs adicionais para regulamentar os procedimentos de cál~t110
rclahvos aos processos de reajuste tarifáno anual das cooperatIVas
pennissionárias de dislrihuição ue energia elétrica e dos componentes
financeiros pertinenles. constantes do Módulo Il dos Procedimentos
de Regulação Tarifária. PRORET. Modalidade: Intercâmhio de do.
eumentos. Período para cnvio: 26J12I2012 a 25/1/2013. A integra
deste Aviso estãjuntada aos autos c disponi\"CI no endereço eletrônico
••••..•••.w.aneeLgo\ ..hr n:1 :írea ~F_"paço do Consumidor~ -;> menu Au.
diênci,L.;fConsultas _> Audiências Puhlicas .;> Audiência Ano 2012
(Finalizallo o periodo de contribuições em 2013).

ALEX S:\;-':[)RO H'II.
SUl'crinten.!el11,.

AGÊNCIA NACIO:'<AL !lO PI:TRÓI.EO, GÁS
NATURAL E B1OCOMBUSTivEIS

EXTRATO llE 1l\'E:\.I<;IHILlU.\UE UI-'. I.JCIT'\(,.".\O
,"" 60r2012 - UASG 32~0]1

NGProcesso: 4R61001 130220120 I . Objeto: Contratação de empresa
para aquisição. instalação e manutenção de projetores e lâmpadas,
com garantia estendida, para o sistema de projeção frontal Easy 3D.
na sala de visualização tridimensional do 19" andar do Escritório
Central da ANP. Total ue Itens lieitados: 00004 . Fundamento Legal:
Art. 25G, lneiso I da Lei nG It666 de 21f061l993 .. Justificativa:
Impo.~sihilidade de competição. imica fornecedora dos equipamentos.
Declaração de Inell.igibilidade em l1U12I2012. IIELDER QUEIROZ
PINTO JUNIOR. Diretor. Ratifieação em 111/1212012 . MAGDA
MARIA DE REGINA CIJAMBRIARD . Diretora.geral . Valor Glo.
bal: R$ 53.483,59. ("NPJ CONTRATADA: 02.423.81910001-97 AS.
SOt.UT T ECIINOLOGIES PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

(SIDEC - 21/1212012) 323031-3220S-2012NEKOOO72

Rf:SULTAlll) IH: JlJI.ca.\IF.:"IiTO
I'RE(;.\O N" (,7/2012

A Agencia Nacional do Petrolco, Gás Natural e Biocom.
busti\'eis. eomunica que o ohjeto do PE 67/2012. para prestação de
serviços de limpeza e çonservação do cserilório de Mina.~ Gentis,foi
Adjudicado c homologado a empresa Alfa Gestão de Serviços LTDA.
pelo toUlI de 2R.399,9R (vinte e OilO mil trezentos e noventa e nove
reais e noventa e oito cenl:wos).

JOIHiE uns D[ ALMFlD'\
I'r,'gn,'im

(SIDEC. 21/12/2012) 323031.J220S.2012NEIl00072

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

EX T"RATO no CO .•••TlHTO :--;"tTP-0112i2012

CONTRATANTE: Centrais Elétric:~•• Brasileiras S.A .. Elctrohr,l~;
BENEFICIÂRIA: União dos Advogauos Publicos Federais do Bntsil:
OBJETO: Contrihuição finaneeira a t!tulo de patrocínio fl3ra a ~ea.
hzação. do projeto. "6° Encontro Naclonal.dos Advogados Pubhcas
FederaIS do BrasIl • VI ENAFE~; F.spECIE; Conlrato nG ECp.
011212012; VALOR: R$ 1l5.000,OO(oitenta e cineo mil rcais); FUN-
DAMENTO LEGAL: Caplll 0.10 Art. 25 da Lei Il.M6/93; CREDITQ
615.94.1.07.00; DATA DE ASSINATURA: 14/10/2012: SIGNATA-
RIOS: Pela Elctrohras: Superintendente dc Comunicação e Relações
Institucionais. Luiz Auguslo p. A. Figueira; pela BENEFICIARIA:
Diretor Geral - Luis Carlos Rodrigu,'S Palaeios Costa.

EXTR.\TO DO ('O,"T((,\TO N" [(,1'-(1122/24112

CONTRATANTE: Centrais Elétricas Brasileints S.A. - EletfObm.~;
BENEFICIÂRIA: Instituto Jo.'o Ayrcs; OBJETO: Contribuição fi.
nanceira a título de patrocinio para a reali1..ação do projeto "IN.
TERVENÇÓES"; ESPÉCIE: Contrato n~ ECp-012212012; VALOR:
RS 100.000.00 (cem mil reais); FUNDAMENTO LEGAL: Caput 0.10
Art. 25 da Lei K.666193; CRÉDITO: 615.94.1.0R,OO; DATA DE AS.
SINATURA: 21/12/2012; SIGNATÂRIOS; Pela Elctrobras: Luiz Au-
gll~t.OP. A., Figueira _ Surcrint~dente de Comunicação e Relaçõcs
InstItucionais; pela BENEFICIARIA: Alram Resende Boa Morte -
Produtor Cultural.

F.XTR.\TO m: INEXIGlIIII.II).\[)E ()J.: UfTL\(,'.\O

CONTRATANTE: Centrois Elélrica~ Brasileiras S.A. - Eletrobms;
pROI'ONENTE: União dos Advogados Púhlieos Fcdcrais do Bntsil;
OBJETO: Patrocínio para a realização do projeto ~6GF.neontro Na.
cional dos Advogados l'úb1icos Federais do Bra .•i1 . VI ENAFE~;
FUNDAMENTO LEGAL: capUl do Art. 25 da Lei 1l.6fl6i93, que trata
da inell.igihilidade de licitação. Ratificada pelo Presidente, Jose da
Costa Carvalho Neto, por meio da Resolução n° IlQ9/2012, ,Ic
11110/2012.

f-:XTRXT"O UO 1EI010 ADITIVO N" 1-:('\'-I'(;R-OIl3-:\/21112

CONVENENTES: Centrais Elétricas Bra~ileira.~ S.A. - Eletrobms e a
Tntnsmlssão da Cidadania e do Saher; OBJETO: Termo Aditivo eom
a a!lerdç;lo da Cláusula Segunda.. Itens: 4- Cronograma de ElI.C(;ução
das Ativiuades, 5.1- Orçamento geral, 5.2- Orçam~nto Especifico da
Eletrobras, 6. Cronograma o.IeDesembolso Financeiro da Eletrobras. e
7. Cronograma de Desembolso da Contrapartida. além da CI:iu~ula
Sé,ima _ Do Prazo de E;IlCl;ução do ECV-pGR-00312012 (Projeto
~Conhecendo Novos E.~pllÇOS~);ESPÉCIE: Aditivo n~ ECV-pGR-
003-Al2012; VIGÊNCIA: 1I (om:e) mescs: FUNDAMENTO LE.
GAL: Art. 116 da. Lei IlM6I93; DATA DE ASSINATURA:
23.11.2012; SIGNATARIOS: Pela ELETROBRAS; JosC da C(lsta
Carvalho Nelo - Presid,'mc; pela Transmissão da Cidadania c do
Saber: Cristina Rahelo . Presidenle da ONG.

CENTRAIS ELÊTRICAS DE RONDÕNIA S/A

.\\'ISO ~En)G,\ç ..\(1
CO\CO~IU:NCI.\ \., K/2010

O Assistente do Diretor de Gest.'o da Cenlrais E1Ctrica~ de
Rondônia S.A _ Ceron. com base na Lei nG R.666/93, conforme
relalório CPL nO 010/2012, decide Revogar a Concorrênei:1 nG
OOlU2010 • Referente a contratação de enlpresa espeeial.izada em
ohra~ de engenhana pafB executar a eon.••tmção de escntório ad.
ministrativo e comercial da Centrais Elêtricas de Rondônia S.A em
AriquenlCs, com fornecimento de materiais. A administração loma
essa m,'lfida tendo em vista a inexisténeia de razões para dar eon.
tinuiu;lde ao processo dada a necessidade da Empresa de Distrihuição
da Eletrobri~ adequar.se a e:-trutura orçamentaria pela Diretoria Exe.
eutiva. Determina aindll que as açocs conçernenles as attlllis de-
liherações sejam providenciadas pelos setores competentes.

"[Onu Vl'lllu.R(l. II lle .k1l'mhro d,' lUll.
MOISES NONATO DE SOUZA

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE

EXTRATOS UE INSTlW'IENTOS CONTR.\TllAIS

Inslrumento: Contrato nG 319/2012. Ohjeto: serviço de engenharia.
Contratada: VECTRA LTDA. yalor glohal: R$ 140.0UO.OO. Assj.
namra: 20/1212012. Prazo de vlgéneia: 120 (eento e vinte) .Ihas a
partir da data de assinatura do contrato. Pregão Ektrônlco nO
042/2012. Processo n.o 209iT'RS/2012.

InstrumenlO: Controto nG 321/2012. Objeto: aquisição de material
mobiliário. Contralada: G. N. DE ALENCAR - ME. Valor global: R$
1?632.00. Assinatunt: 21/1212012. l'razo de vigência: 50 (einqQenta)
diaS a partIr da data de a."slOatura UOeontntto. Pregão Eletrônico n°
016/2012. Processo n.G04ll/pRS/2012.

Instrumento: Autorização de Compra nG32212012. Ohjeto: Aqu_isição
de material mohlliário. Contratada: AMAZOM IMI'ORTAÇAO E
EXPORTAÇÃO UDA. - EPp. VlIlor global: RS 1(50,00., Assinanlra:
2111212012. I'ntzo de vigéncia; 50 (elOqilenta) diaS a partir da dala dc
a~sinalura 0.111 eonlrato. Pregão Eletrônico nG 016/2012. Processo n.G
04I1IPRS/2012.

InstrumeOlo: Autorização de Compra n" 30312012. Objeto: Aquisição
de eorree break. Contnttada: pABLO ALVES RIBEIRO - MEl. Valor
eontralado: R$ 752.40. Assinantra: 04/1212012. Prazo de vigêneia: 60
(sessenta) dia.~ a partir da data de assinatura do contrato. prel:lãO
Eletrônico nG020/2012. Processo n.o 104/PRS/2012.

AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

I-:XTR\TOS nt: INSTRU:\IEr"'TOS CO:"liTIUTlJ:\IS

I • Contralaçõcs emitidas soh a Modalidade de Dispensa de Licitação
Aditivo. I} TA.Oc'11l15/05.3; Contnttada: BREITENER TAMBA-
QUI S.A.; Ohjeto: Alteração do preâmbulo para restabelecer a razão
social da Contratante e a alteração da Cláusula OI que trata da.••
Definiçõcs; da Cláusula 15 que trata da POTÊNCIA DESPACHADA
e da Ch'msula 16 que trata de POTÊNCIA GARANTIDA.; Mo.
dalidade: DL.135/05; Data da Assinatura: 01/01l12012; Sign,llária
Amazonas Energi~: Ma~cus Aurélio Madureira da Silva. e Tareisio
E.~tef~no Rosa. Slgnatáno Fornecedor: .Bruno A~t~niazzl e Wagner
FerreIra Silva. Signatária Centrais Elétnça.~ Bra.~llelra.•• S/A: Josê da
Costa Corvalho Neto e Armando Casado de Araújo. 2)
TA.OC.IR21/05-4; Contratada: GERADORA DE ENERGIA DO
AMAZONAS S,A.; Objeto: Alteração do preâmbulo para rest."\belecer
a razllo social ua Contratante e a alteração da Cláus_ula OI que trata
das Definiçocs; da Cláusula 15 que trata d~ POTENCIA DESI'A.
CilADA e da C!áu.sula 16 que trata de I'OTENCIA GARANTIDA.;
Modalidade: DL.160/05; Data da As.~inatura: 01IOR/2012; Signatária
Amazonas Energia: Marcos Aurelio Madureira da Silva e Tarcisio

Este documento pode ser verificado no ~'T1dercçoeletrônico http://v,."\\"\\'.in_gov.hIi<Rh':ró;:kh:~1.
pelo eódigo 000320121224001211

I>ocumcnto assinado digitalmente eonfonne MP n~ 2.200.2 de 241OR/2001. que institui a
Infr~cstrutura de Chavcs J>uhlica.~Brasileira - 1CP-Rra.••il.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015

